
1 Afetação do TEMA 1009 pelo STJ
(Paradigmas REsp 1.769.306, REsp 1.769.209) 

 

Questão Submetida a  Julgamento: O Tema 531 do STJ abrange, ou não, a devolução ao Erário de valores  recebidos de 
boa‐fé pelo servidor público quando pagos indevidamente por erro operacional da Administração Pública. 

Decisão:  "Há determinação de suspensão da  tramitação de  todos os processos pendentes,  individuais ou coletivos, que 
versem sobre a questão delimitada e tramitem no território nacional” (acórdão publicado no DJe de 2/5/2019). 

Anotação Nugep: Tese firmada no Tema Repetitivo n. 531/STJ: Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, 

resultando  em pagamento  indevido  ao  servidor,  cria‐se  uma  falsa  expectativa  de  que  os  valores  recebidos  são  legais  e  definitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa‐fé do servidor público. 

Assuntos:  DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; 2. (10288) Sistema Remuneratório e Benefícios. 

 

 

 

 

2 Afetação do TEMA 1041 pelo STF
 (Paradigma RE 1.116.949) 

 
Questão submetida a julgamento: Discute‐se, considerado o artigo 5º, incisos XII e LVI, da Constituição Federal, a licitude 
de prova obtida mediante abertura de pacote postado nos Correios, a respaldar condenação de militar ante a prática do 
crime tipificado no artigo 290, § 1º, inciso II, do Código Penal Militar – tráfico de entorpecentes. 
 

Decisão:  “O  Tribunal,  por  maioria,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  suscitada” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 26/04/2019). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL PENAL; Ação Penal; Provas; Prova Ilícita. 
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1769306
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1819646&num_registro=201802554613&data=20190502&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5378231&numeroProcesso=1116949&classeProcesso=RE&numeroTema=1041
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8083653


3 Afetação do TEMA 1042 pelo STF
 (Paradigma RE 1.090.591) 

 
Questão  submetida  a  julgamento:  Discute‐se, considerados  os  artigos  1º,  inciso  IV,  170,  parágrafo  único,  e  237  da 
Constituição Federal, a possibilidade de condicionar o desembaraço aduaneiro ao recolhimento de tributos e consectários 
legais decorrentes do arbitramento, pela autoridade fiscal, do valor da mercadoria importada. 
 

Decisão:  “O  Tribunal,  por maioria,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  suscitada” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 26/04/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Procedimentos Fiscais; Liberação de mercadorias.  
 

 

 

4 Afetação do TEMA 1043 pelo STF
 (Paradigma ARE 1.175.650) 

 
Questão  submetida a  julgamento: Discute‐se,  à  luz dos arts.  5º,  inciso  II;  37,  §§ 4º e 5º;  e 129, § 1º, da Constituição 
Federal,  a  possibilidade  da  utilização  da  colaboração  premiada,  instituto  de  direito  penal,  no  âmbito  das  ações  de 
improbidade administrativa. 
 

Decisão:  “O  Tribunal,  por maioria,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  suscitada” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 26/04/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; Improbidade Administrativa. 

 

 

 

5 Julgamento do TEMA 1044 do STF,
com reafirmação de jurisprudência 

 (Paradigma ARE 1.178.617) 

 
Questão  submetida  a  julgamento:  Discute‐se,  à  luz  dos  arts.  127  e  128  da  Constituição  Federal,  a  legitimidade  do 
Ministério Público de Contas do Estado de Goiás para  impetrar mandado de  segurança  contra acórdão do Tribunal de 
Contas daquele Estado que determinou a extinção e o arquivamento de representação promovida pelo Parquet de Contas 
para  se  apurar  supostas  irregularidades  em  procedimento  licitatório  relativo  a  contrato  de  edificação  da  nova  sede 
administrativa do mencionado tribunal. 
 

Tese firmada: “O Ministério Público de Contas não tem legitimidade para  impetrar mandado de segurança em face de 
acórdão do Tribunal de Contas perante o qual atua.” (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 26/04/2019). 

Assuntos:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO;  Atos  Administrativos; 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Formação, Suspensão e Extinção do Processo; Extinção do Processo Sem Resolução de 
Mérito; Legitimidade para a Causa.  
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5304243&numeroProcesso=1090591&classeProcesso=RE&numeroTema=1042
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8145640
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5587841&numeroProcesso=1175650&classeProcesso=ARE&numeroTema=1043
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8048481
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8042519


6 Decisão pela Inexistência de Repercussão Geral do TEMA 1045 do STF
 (Paradigma RE 1.183.025) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se, à luz do art. 20, incisos I, IV e VII, da Constituição Federal, para efeito de 
cobrança de  foro,  laudêmio ou taxa de ocupação após a promulgação da EC nº 46/05, quais elementos são suficientes 
para corroborar a prévia existência de justo título de propriedade por parte da União das terras localizadas na gleba Rio 
Anil, situada na Ilha Upaon‐Açu (Ilha de São Luís, Maranhão). 

Decisão: "É  infraconstitucional e demanda o reexame do conjunto  fático e probatório, a ela se aplicando os efeitos da 
ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à aferição, para efeito de cobrança de foro,  laudêmio ou taxa de 
ocupação após a EC nº 46/05, dos elementos hábeis a corroborar a prévia existência de justo título de propriedade por 
parte da União das terras localizadas na gleba Rio Anil, situada na ilha Upaon‐açu (ilha de São Luís ‐ Maranhão)” (Decisão 
em 26/04/2017). 

Assuntos:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO;  Dívida  Ativa  não‐tributária;  Taxa  de  Ocupação; 
Laudêmio; Foro.  

 

 

 

7 Julgamento do TEMA 322 pelo STF
 (Paradigma RE 592.891) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se, à luz do art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou 
não,  do  aproveitamento  de  créditos  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  –  IPI  decorrentes  de  aquisição  de 
insumos, matéria‐prima e material de embalagem, sob o regime de isenção, oriunda da Zona Franca de Manaus. 

Tese  firmada:  "Há  direito  ao  creditamento  de  IPI  na  entrada  de  insumos,  matéria‐prima  e  material  de  embalagem 
adquiridos  junto  à  Zona  Franca  de Manaus  sob  o  regime  da  isenção,  considerada  a  previsão  de  incentivos  regionais 
constante do art. 43, § 2º, III, da Constituição Federal, combinada com o comando do art. 40 do ADCT" (julgamento em 
25/04/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IPI; Não Cumulatividade; Crédito Tributário; Alíquota Zero; Creditamento; Limitações ao 
Poder de Tributar; Isenção. 

 

 

 

8 Publicação do acórdão do TEMA 994 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.638.772, REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001) 

 

Questão  submetida  a  julgamento:  Discute‐se  a  possibilidade  de  inclusão  do  ICMS na  base  de  cálculo  da  Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011. 

Tese firmada: "Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ‐ 
CPRB,  instituída  pela  Medida  Provisória  n.  540/2011,  convertida  na  Lei  n.  12.546/2011"  (publicação  do  acórdão  em 
26/04/2019). 

Assuntos:  DIREITO  TRIBUTÁRIO;  Impostos;  ICMS  ‐  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias;  Base  de  Cálculo;  Contribuições; 
Contribuições Previdenciárias. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5611100&numeroProcesso=1183025&classeProcesso=RE&numeroTema=1045
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8142050
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2638514&numeroProcesso=592891&classeProcesso=RE&numeroTema=322
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2638514
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1638772
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1808898&num_registro=201603027650&data=20190426&formato=PDF


9 Trânsito em julgado do TEMA 880 do STJ  
 (Paradigma REsp 1.336.026) 

 

Questão  submetida  a  julgamento:  Discute‐se  o  prazo  prescricional  de  execução  de  sentença  em  caso  de  demora  no 
fornecimento de documentação requerida ao ente público. 

Tese  firmada:  "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que  incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que  foi  sucedido, 
conforme  Lei  n.  11.232/2005,  pelo  art.  475‐B,  §§  1º  e  2º,  todos  do  CPC/1973,  não  é  mais  imprescindível,  para 
acertamento da conta exequenda, a juntada de documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente de envio 
eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha havido dita requisição, por qualquer motivo, ou 
mesmo  que  a  documentação  tenha  sido  encaminhada  de  forma  incompleta  pelo  executado.  Assim,  sob  a  égide  do 
diploma  legal  citado  e  para  as  decisões  transitadas  em  julgado  sob  a  vigência  do  CPC/1973,  a  demora, 
independentemente do seu motivo, para  juntada das  fichas  financeiras ou outros documentos correlatos aos autos da 
execução,  ainda  que  sob  a  responsabilidade  do  devedor  ente  público,  não  obsta  o  transcurso  do  lapso  prescricional 
executório, nos termos da Súmula 150/STF" (Trânsito em julgado em 24/04/2019). 

Assuntos:  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  DO  TRABALHO;  Liquidação;  Cumprimento;  Execução;  Prescrição  e  Decadência;  Garantias 
Constitucionais. 

 

 

 

10 Trânsito em julgado do TEMA 1006 do STJ  
 (Paradigmas REsp 1.753.512 e REsp 1.753.509) 

 

Questão submetida a  julgamento: Discute‐se a definição da data‐base para progressão de regime prisional quando da 
superveniência de nova condenação no curso da execução da pena (unificação de penas). 

Tese  firmada:  "A  unificação  de  penas  não  enseja  a  alteração  da  data‐base  para  concessão  de  novos  benefícios 
executórios" (Trânsito em julgado em 08/04/2019, certificado em 25/04/2019). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL PENAL; Execução Penal; Prazo. 
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1336026
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1619598&num_registro=201201564977&data=20170630&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1753512
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1786877&num_registro=201801781113&data=20190311&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal: 
 

 STF reconhece direito a creditamento de IPI de insumos da Zona Franca de Manaus (TEMA 322). 

        

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 STF  vai  decidir  se  prova  obtida  por  meio  de  abertura  de  pacote  postado  nos  Correios  viola  o  sigilo  das 
correspondências (TEMA 1041). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 Uso de colaboração premiada em ação civil pública é tema de repercussão geral (TEMA 1043). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 STF reafirma que MP de Contas não tem legitimidade para impetrar mandado de segurança contra julgado de 
Tribunal de Contas (TEMA 1044). 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Boletim Nugep em formato PDF 

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou enviá‐

los  para  assessores,  informamos  que  a  íntegra  de  cada  Boletim Nugep  no  formato  PDF  se  encontra  no  site  do 

Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à “Gestão de Precedentes”. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

_____________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à suspensão 

de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá‐las pelo email nugep@trf1.jus.br. 

 

 

   

Leia mais

Leia mais

Leia mais

Leia mais

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=409481
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=409663
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=409535
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=409572
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                (61) 3314‐5994 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Desembargador Federal Carlos Eduardo Moreira Alves 
Presidente 
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Juiz Federal Rodrigo de Godoy Mendes 
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Sérgio Lísias de Matos Alvarenga – Diretor NUGEP 
Kênia Menezes Teles do Nascimento – Assessora NUGEP 
Klayton César Barbosa de Sousa – Assessor NUGEP 
Juliano Vasconcelos – Assessor NUGEP 
Hugo Pereira Leite Filho – Assessor NUGEP 
Sandra Regina Pereira – Assistente NUGEP 
Vitor Brito de Araújo – Estagiário NUGEP 


